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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

08.02.2008

Volkswagen: PDV permite demissão de empregado com garantia de emprego.

Empregado da Volkswagen que adere ao Programa de Demissão Voluntária – PDV não tem o direito à reintegração mesmo quando é detentor de garantia no emprego. A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou (não conheceu) recurso contra a empresa e manteve decisão da Justiça do Trabalho de São Paulo. 

Quando de sua admissão, em outubro de 1993, como funileiro, o empregado foi submetido a exames médicos pré-admissionais rigorosos e considerado apto para exercer a função. Cumpria jornada de trabalho de 14h55 às 23h36, de segunda a sexta-feira, com intervalo de uma hora para refeição e descanso. 

Ao se desligar da empresa, ajuizou ação na justiça comum para reconhecimento da moléstia como profissional, e obteve êxito. Alegou, na época, que realizava durante toda a jornada de trabalho movimentos repetidos de flexoextensão, lateralidade e abdução dos membros superiores, sob esforço físico constante, pois era responsável por reparos e montagens de lataria dos veículos fabricados pela empresa. 

Segundo informou, teria adquirido, ao longo do contrato de trabalho, problemas nos ombros, cotovelos e punhos. Diante disso, requereu na 5ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo a reintegração ao emprego em função compatível com a seqüela da qual era portador. 

Alegou que não poderia ter sido demitido sem justo motivo, porque uma das cláusulas da convenção coletiva da categoria assegurava ao empregado acidentado a garantia de emprego, sem prejuízo da remuneração anterior, enquanto perdurasse a incapacidade ou até a aposentadoria. 

A sentença condenou a Volkswagen a reintegrá-lo ao emprego, em função compatível com sua deficiência, e a pagar-lhe os salários correspondentes ao período de afastamento e seus reflexos nas demais verbas. 

A empresa recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), sob o argumento de que o trabalhador aderira ao Programa de Demissão Voluntária – PDV, e que uma de suas cláusulas autorizava a demissão de empregado detentor da garantia de emprego nos casos de acordo mútuo entre as partes.

A decisão do Regional foi favorável à empresa, por entender que a adesão ao PDV obsta o reconhecimento da estabilidade, e que o desligamento se dera por iniciativa do empregado, não se tratando, portanto, da hipótese de dispensa arbitrária. 

O empregado apelou ao TST, na tentativa de reformar a decisão. Porém, a ministra Maria de Assis Calsing, relatora do processo, não reconheceu a alegada contrariedade à jurisprudência do Tribunal e manteve o entendimento do Regional.
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

07.02.2008

TV Ômega é responsabilizada por débitos trabalhistas da Manchete.

Uma secretária e uma telefonista de Brasília ganharam, respectivamente, na Quinta e na Quarta Turmas do Tribunal Superior do Trabalho ações que ajuizaram para receber da TV Ômega débitos trabalhistas da TV Manchete. 

Nos dois casos, ficou caracterizada a sucessão de empresas para efeitos trabalhistas, pois houve prova da utilização dos mesmos equipamentos e da mesma mão-de-obra pela TV Ômega, cujo nome de fantasia é RedeTV. 

No primeiro caso, a secretária foi admitida pela TV Manchete em outubro de 1995 e dispensada, sem justa causa, em dezembro de 1999, pela TV Ômega, sem receber as verbas rescisórias e demais direitos. 

A empregada alegou, na reclamatória ajuizada em agosto de 2000 na 19ª Vara do Trabalho de Brasília, não ter recebido os pagamentos decorrentes de um acordo coletivo celebrado para quitar salários atrasados desde setembro de 1998. 

A decisão lhe foi favorável ao declarar a sucessão da Ômega pela Manchete, o que lhe transferiu a responsabilidade pelos débitos trabalhistas devidos à empregada. Inconformada, a empresa buscou reformar a sentença no Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF), sem sucesso. 

O Regional reconheceu a sucessão de empregadores, tendo em vista que, além da transferência da concessão estatal para exploração dos serviços de radiodifusão e de sons e imagens, a empresa locou da Manchete os equipamentos relativos à geração, transmissão, repetição e retransmissão de sinais de telecomunicações e assim pôde dar continuidade ao serviço. 

Além disso, os funcionários da Manchete continuaram a prestar serviços à Ômega, nova beneficiária da força de trabalho e responsável pelo pagamento de seu salário. Mais que isso, a empresa assumiu obrigações da Manchete “perante o INSS, Caixa Econômica Federal (FGTS), cotistas e, especificamente, de pagamento dos salários em atraso dos funcionários, esta última em conformidade com o acordo firmado com os ditos funcionários”, informou o Regional. 

A TV Ômega recorreu ao TST com o argumento de que, reconhecida a sucessão, a Manchete deveria ser responsabilizada solidariamente pelos débitos trabalhistas remanescentes, apontando como vulnerado o artigo 5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal. No entanto, a juíza convocada Kátia Magalhães Arruda, relatora do recurso, julgou que a matéria não tinha alcance constitucional, porque foi analisada sob enfoque de dispositivo infraconstitucional, de natureza processual. No entender da relatora, integrante da Quinta Turma, o afastamento da Manchete da lide foi baseada em dois fundamentos: a legitimidade passiva da TV Ômega, com a sucessão reconhecida, e a incompetência da Justiça do Trabalho para examinar conflitos que decorrem da interpretação de contratos comerciais. “Ficou claro que a Ômega se serviu do acervo patrimonial da Rede Manchete, e a prestação de serviços ocorreu de forma continuada”, concluiu a relatora, que acrescentou: “Verdadeiramente ocorreu sucessão trabalhista, devendo a Ômega arcar com as verbas decorrentes da demanda”. 

Os direitos dos empregados permanecem íntegros, “independentemente da transformação que possa ocorrer com a pessoa física ou jurídica detentora da empresa ou de sua organização produtiva, de forma que o novo explorador da atividade econômica se torna responsável por todos os encargos decorrentes da relação de emprego”, afirmou. A telefonista - O segundo caso é de uma trabalhadora contratada em dezembro de 1995 como cozinheira, cumprindo jornada das 6h às 18h, com uma folga semanal e 30 minutos de intervalo para as refeições. Ela foi demitida em 28/02/1998 e readmitida em 01/03/1998, na função de telefonista, com jornada das 12h às 18h, de segunda a sábado. A partir de janeiro de 1999, passou a trabalhar das 12h à 0h, sem intervalo para refeições e sem receber horas extras, conforme afirmou na inicial. Segundo alegou, durante o contrato de trabalho não usufruiu férias referentes aos períodos de 96/97 e 97/98, por imposição da empresa. Após a demissão, a trabalhadora requereu, em juízo, aviso prévio de trinta dias, férias, horas extras e seus reflexos, décimo terceiro salário e FGTS, mais multa de 40%. 

Em maio de 1999, a empresa firmou acordo coletivo para quitação dos salários atrasados de todos os funcionários desde setembro de 1998, incluindo o décimo terceiro salário daquele ano. Ficou acertado que a quitação dar-se-ia em 12 parcelas, sendo a primeira no ato da assinatura e as demais, sucessivamente, no mês subseqüente. 

Todavia, a empresa descumpriu o acordo a partir da sexta parcela, sem justificar o motivo. Este fato foi perfeitamente reconhecido pela TV Ômega. A ação foi proposta na 15ª Vara do Trabalho de Brasília, que a julgou procedente em parte e condenou a TV Ômega a pagar à empregada os débitos trabalhistas. 

A empresa recorreu ao TRT/DF, que reconheceu a sucessão de empresas e condenou a TV Ômega a pagar as parcelas estabelecidas na sentença originária. Insatisfeita com a decisão, a TV Ômega interpôs recurso de revista ao TST, sob a alegação de que o Regional decidiu pela existência de sucessão sem a devida fundamentação. A relatora do processo, ministra Maria de Assis Calsing, manteve o entendimento do TRT e rejeitou (não conheceu) o recurso. 

 REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

01.02.2008
Brasil e Portugal - Encontro Luso-Brasileiro discute leis trabalhistas

Juízes, advogados, procuradores e professores do Brasil e de Portugal, envolvidos com o Direito do Trabalho, reúnem-se em Lisboa, nos dias 13, 14 e 15 de março, para o IV Encontro Luso-Brasileiro de Direito do Trabalho.

O evento As relações de trabalho no Brasil e em Portugal — Segurança, flexibilidade e mobilidade é promovido pela Associação Luso-Brasileira de Juristas do Trabalho (Jutra). Os ministros do TST Vantuil Abdala e José Luciano de Castilho Pereira, aposentado, confirmaram a presença no evento.

No primeiro dia do encontro, os participantes debaterão “A Justiça do Trabalho no Brasil e em Portugal” e o “O futuro das leis do trabalho no Brasil (CLT) e em Portugal (Código do Trabalho)”. No dia 14, haverá três painéis: A segurança (A proteção no emprego e no desemprego e as formas precárias de trabalho); A flexibilidade (Os despedimentos: regimes e efeitos); e A mobilidade (geográfica, funcional, temporal).

O site da Jutra (www.jutra.org) traz informações sobre o período de inscrições e valores do encontro.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

08.02.2008

Só preposto de micros e pequenas empresas não precisa ser empregado

Em decisão unânime, a 7ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região manteve sentença da 2ª Vara do Trabalho de Araraquara, que decretou a revelia e confissão da reclamada, uma grande rede de supermercados, em processo movido por uma operadora de caixa. A empresa, embora se tenha feito representar em audiência, deixou de juntar a carta de preposto no prazo concedido para tal. 

Em seu voto, o relator da matéria no TRT, juiz convocado Fabio Grasselli, observou que, com a vigência da Lei Complementar 123, de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, o entendimento contido na Súmula 377 do Tribunal Superior do Trabalho (TST) ficou superado em relação às micros e pequenas empresas, não mais se exigindo delas que o preposto seja seu empregado ou sócio. Diz o artigo 54 da lei:

“É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista ou societário.” 

A regra, no entanto, advertiu o relator, não se aplica a médias e grandes empresas, caso, este último, da reclamada. Para essas, ensinou o juiz, prevalece o parágrafo único do artigo 1.178 do Código Civil, que exige a outorga por escrito dos poderes conferidos ao preposto. 

“A ausência de tal documento implica a falta de representação”, complementou o magistrado. Além disso, prosseguiu Grasselli, fica mantido às médias e grandes empresas o que preceitua a Súmula 377 do TST, segundo a qual o preposto precisa ser empregado do reclamado, e a prova dessa condição deve ser feita pela carta de preposição. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 15ª Região, Campinas

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

07.02.2008

TRT divulga precedentes de danos moral, material e estético 2007

Para auxiliar no árduo trabalho de quantificar valores em ações com pedidos de indenizações, o TRT de Mato Grosso disponibiliza levantamento dos processos julgados em 2007 envolvendo questões de danos moral, material e estético. 

São mais de 200 casos entre as quais figuram inúmeras ações em que foram julgadas acusações de furtos, acidentes de trabalhos que resultaram em lesões diversas e amputações de membros. Histórias como de um shopping que imputou a um trabalhador a prática de crime sabidamente falso, acusando-o de furtos em um depósito, afirmando que o trabalhador era o único possuidor da chave do local violado, e, ainda expondo o fato a todos os lojistas, ficando comprovado por fim que os objetos listados como subtraídos, na verdade, estavam no próprio depósito. 

A pesquisa traz ainda julgamento de casos de trabalhadores submetidos a condições degradantes e vários outros acometidos por doenças ocupacionais como a LER (Lesão por Esforço Repetitivo). 

Além desses, há ainda casos em que verificaram-se indenizações devidas por assédio moral, como a ação em que a gravidez de uma trabalhadora foi assunto de um e-mail pejorativo trocado entre dois gerentes e cujo conteúdo chegou ao conhecimento dos demais empregados. 

Outro tema que aparece na pesquisa são os danos causados aos trabalhadores de instituições bancárias, vítimas de distúrbios psicológicos e até físicos resultantes de assaltos e seqüestros, bem como aqueles contratados inicialmente para uma determinada função no banco e depois obrigados a fazer transportes de valores, muitas vezes em seu próprio carro. 

O levantamento completo, realizado pelo Gabinete do desembargador Osmair Couto, pode ser visto pelo link: http://www.trt23.gov.br/arquivos/danos2007.pdf

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 23ª Região, Mato Grosso do Sul 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

07.02.2008

Unimed é advertida por prática ilegal e obrigada a respeitar direitos trabalhistas.

Com a assinatura de termo de ajustamento de conduta (TAC) junto ao Ministério Público do Trabalho, a UNIMED Santa Maria - Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos Ltda. obrigou-se a deixar de coagir, impor ou orientar trabalhadores a pedir demissão em relação a outro empregador (sucedido), como condição para que mantenham seus empregos. 

A empresa comprometeu-se, também, a abster-se de firmar cláusulas em contrato de qualquer natureza (por exemplo, locação, arrendamento e compra e venda) com o objetivo de fraudar direitos trabalhistas, respeitando o disposto nos artigos 10 e 448 da CLT.

Por meio dessa prática, os trabalhadores eram "admitidos" pela empresa após pedirem demissão ou serem dispensados de outra empresa, sem que fossem respeitados seus direitos trabalhistas. 

Na realidade, a Unimed figura como empresa sucessora, mas adotava tal prática para não assumir os direitos trabalhistas decorrentes da sucessão de empregadores. 

O TAC determinou que a empresa retifique, no prazo de 30 dias, contados a partir de 29 de janeiro de 2008, todos os contratos de trabalho dos empregados "admitidos" pela Unimed após serem dispensados ou pedido demissão do Centro Médico Hospitalar Ltda..

A Unimed também deverá fazer constar nas carteiras de trabalho que a dispensa ou pedido de demissão, realizados em afronta ao artigo 448 da CLT, em nada afetam os direitos dos trabalhadores. 

A Unimed terá de garantir ainda equiparação salarial a seus empregados, conforme o artigo 461 da CLT. Além disso, pagará R$ 35 mil a título de indenização por dano moral coletivo. 

O valor será destinado ao reaparelhamento da Subdelegacia do Trabalho de Santa Maria. Estipulou-se, ainda, que sejam entregues 20 computadores para instituições ou órgãos que serão indicados pelo MPT. O TAC prevê multas distintas para o caso de descumprimento. 

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região, Rio Grande do Sul
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

07.02.2008

Dano moral: determinação judicial de anotação da CTPS não pode ser registrada no documento

Com este entendimento, a 7ª Turma do TRT-MG manteve condenação de uma empresa ao pagamento de indenização por danos morais por ter registrado na CTPS do empregado que a anotação da mesma foi feita por determinação judicial.

Belo Horizonte/MG - O empregador não pode efetuar registros na CTPS do empregado que venham a lhe causar prejuízos, a exemplo do que ocorre quanto à determinação judicial para registro do contrato de trabalho, considerando que os empregadores tendem a rejeitar trabalhadores que vão buscar o reconhecimento de seus direitos na Justiça do Trabalho. Com este entendimento, a 7ª Turma do TRT-MG manteve condenação de uma empresa ao pagamento de indenização por danos morais por ter registrado na CTPS do empregado que a anotação da mesma foi feita por determinação judicial.

Para o desembargador relator do recurso, Paulo Roberto de Castro, esse tipo de anotação é considerada desabonadora da conduta do empregado, pois este acaba sendo incluído nas chamadas “listas negras”, o que lhe ocasiona dificuldades para obtenção de novo emprego, exatamente por ter procurado a Justiça do Trabalho: “É importante lembrar que no âmbito das relações de trabalho não se vive no mundo ideal, onde a busca do Judiciário para a solução dos conflitos deveria ser aplaudida (e incentivada) pelos membros da sociedade. Não. Nesse país de "listas negras", a postura de civilidade demonstrada por aquele que entrega ao Estado a missão de dirimir controvérsias não é vista com bons olhos. Via de regra, o trabalhador que se dirige à Casa da Justiça é discriminado por outros empregadores, que nele enxergam, a partir daí, um potencial "problema" judicial” - enfatiza.

A defesa alegou que o temor do reclamante era infundado, pois o fato de ter ingressado em juízo não macularia sua carreira profissional, já que ele apenas fez uso de um direito constitucionalmente garantido. Alegou ainda que não houve prova de que a anotação teria trazido dano efetivo ao empregado. Mas o desembargador esclarece que os artigos 29 a 40 da CLT dispõem que as anotações obrigatórias na CTPS são os elementos básicos anotados entre as partes no momento da contratação e as condições especiais ocorridas durante o contrato: “Observa-se que o legislador cuidou de exigir somente as condições inerentes à vida laboral do empregado, a fim de resguardá-lo de negligência da empregadora passível de causar ao obreiro prejuízo de cunho trabalhista e previdenciário” - salientou, lembrando que o artigo 29 veda ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do empregado em sua CTPS.

Até mesmo na seção destinada à "anotações gerais", na qual foram lançados o número do processo e da vara trabalhista por onde tramitou a ação na qual se determinou a assinatura da CTPS, estão enumerados todos os registros que podem ser feitos na carteira. “Portanto, a anotação realizada na CTPS obreira noticiando número do processo e vara onde tramitou a reclamação instaurada pelo empregado, induvidosamente, não se encontra incluída entre aquelas exigidas e pretendidas pela legislação em comento, caracterizando conduta ilícita da reclamada” - concluiu o desembargador.

Assim, o relator entendeu que se achavam presentes o nexo causal entre a conduta da reclamada e o dano sofrido pela reclamante: “A conduta e o passado do reclamante restaram manchados pela anotação da reclamada, sendo inerente a tal fato o dano moral suportado, o que configura dano ao trabalhador, passível de reparação. Por isso, entendo que o reclamante faz jus ao recebimento de indenização por danos morais” - frisou.

Por esses fundamentos, a Turma negou provimento ao recurso, mantendo a decisão de 1ª instância, que determinou fosse riscada a anotação da folha 44 da Carteira de Trabalho do reclamante.

Fonte: TRT 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

07.02.2008

Empresa arca com valor de seguro-desemprego recebido a menor em razão de parcelas salariais reconhecidas em juízo

O relator explica que as parcelas do seguro-desemprego foram calculadas com base no salário recebido à época da rescisão contratual, inferior àquele reconhecido em juízo.

Belo Horizonte/MG - Como o ex-empregado recebe as parcelas do seguro-desemprego com base na remuneração declarada pela empresa, sendo posteriormente reconhecida em juízo a existência de diferenças salariais em favor daquele, cabe à empresa complementar o valor do benefício, recebido a menor por culpa sua. É esse o teor de decisão da 6ª Turma do TRT/MG, com base no voto do desembargador Ricardo Antônio Mohallem, que manteve condenação de empresa ao pagamento de reflexos das verbas deferidas à reclamante sobre o valor do seguro-desemprego. 

Foi apurado no processo que a reclamante era remunerada apenas com a comissão de 5% sobre vendas realizadas, sendo-lhe deferidas as diferenças relativas nas férias mais um terço, aviso prévio indenizado, 13º salário, depósitos do FGTS com 40% e seguro-desemprego. 

O relator explica que as parcelas do seguro-desemprego foram calculadas com base no salário recebido à época da rescisão contratual, inferior àquele reconhecido em juízo. “Por isso, deve a reclamada arcar com os prejuízos causados no seguro-desemprego, pagando à empregada a respectiva diferença entre o valor total a que teria direito, caso corretamente preenchidas as guias CD/SD, e o salário efetivamente pago” – frisa o desembargador e acrescenta que, embora não seja da empresa a obrigação de pagar o seguro-desemprego, em casos como esse “sua responsabilidade emerge por sub-rogação legal” .

Fonte: TRT 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

07.02.2008
Empresa que distribui lucros pode sofrer com autuações

Isso porque, além da informatização da Super Receita, que permite um maior cruzamento de dados tributários e previdenciários, o tema de previsão de multa no caso também ganhou mais força nos últimos anos.

São Paulo/SP - As empresas que distribuem lucros e dividendos e possuem execução fiscal ou previdenciária sem garantia passam a correr mais risco de sofrer autuação, segundo tributaristas. Isso porque, além da informatização da Super Receita, que permite um maior cruzamento de dados tributários e previdenciários, o tema de previsão de multa no caso também ganhou mais força nos últimos anos. Com nova lei, de 2004, que reafirmou a possibilidade de multa em até 50% do valor total dos lucros distribuídos ou no limite da dívida executada, resgatando a lei de 1964, os advogados afirmam que a fiscalização da operação, que estava em muitos casos esquecida, deve passar a ficar mais rigorosa.

O número de consultas sobre o tema já aumentou nos escritórios de advocacia, segundo o advogado Antonio Elian Lawand, do Braga & Marafon Advogados . Isso porque as empresas que distribuem lucros e dividendos só podem fazê-lo se tiverem apresentado garantias com relação ao pagamento de dívidas tributárias e previdenciárias. Se esta situação estiver irregular, poderão ser multadas pela fiscalização.

Segundo o advogado, a empresa que pretende distribuir lucros e dividendos tem duas alternativas para fazer a operação com segurança. Uma é oferecer um bem a penhora, para garantir o pagamento das dívidas; outra é entrar na Justiça, caso tenha sido oferecido um bem que não foi aceito pela Receita Federal ou se houve alguma cobrança indevida que acarretou a execução fiscal ou previdenciária. Neste caso, a empresa deve questionar a cobrança que alega ser indevida para que se possa fazer a divisão de lucros e dividendos com o respaldo da Justiça, sem que haja a indicação de um bem a penhora.

Não tem sido rara a situação de empresas que sofrem com cobranças indevidas por parte da Receita Federal ou do INSS e que tenham de questionar essa cobrança para não ter de oferecer bens a penhora, de acordo com o advogado. Neste caso, a empresa entra com um pedido de Mandado de Segurança e a liminar pode demorar em média de 100 a 120 dias para sair. A decisão pela suspensão da garantia, segundo o advogado, tem variado de acordo com o caso. "O juiz deve avaliar se a situação reúne fundamentos ou não para que a exigência da penhora seja mantida ou extinta, para fazer a distribuição de lucros. Muitas vezes o débito nem sequer é devido ou foi um lançamento considerado completamente nulo", diz.

Segundo o advogado André Mendes Moreira, do Sacha Calmon Misabel Derzi Consultores e Advogados, as autuações nestes casos não têm sido freqüentes até agora, mas devem aumentar com a maior fiscalização e com a lei em vigor desde 2004.

A Lei nº 11.051, de 2004, tornou a regra dos anos 60 mais suave ao limitar a multa, antes de 50% dos dividendos distribuídos, a 50% do valor do débito fiscal ou previdenciário, mas serviu como sinal verde para a fiscalização aplicá-la. "Apesar de a norma ter sido benéfica às empresas, houve uma espécie de revitalização da imposição da multa."

Precedente:

O advogado Mendes Moreira assessorou a Telemar Norte Leste em um dos poucos casos em que a discussão foi levada a juízo e que pode servir de precedente para as empresas que pretendem livrar-se da multa imposta. O Tribunal Regional Federal (TRF) da 5º Região extinguiu o pagamento da multa da empresa ao acolher os argumentos do advogado. Como o INSS recorreu, o recurso está sob análise do TRF, que decidirá se encaminha ou não ao Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Segundo o advogado, não se pode punir uma sociedade anônima por distribuir dividendos já que é sua obrigação e que também pode ser punida se assim não fizer. Também argumenta que se a empresa não ofereceu bem a penhora e distribuiu dividendos, mas possui patrimônio para arcar com suas dívidas, a multa não deveria ser aplicada porque perderia sua finalidade. "Se não há indícios de fraude, não haveria razão para a aplicação da multa, já que ela foi imposta apenas para garantir que a empresa não dissolverá seu patrimônio por meio de distribuição de lucros e não tenha como arcar com suas obrigações tributárias."

As multas têm sido mantidas no Conselho de Contribuintes, última instância administrativa, e não há jurisprudência nos tribunais superiores.

Com a informatização da Super Receita, empresas que distribuem lucros e têm execução fiscal sem garantia correm maior risco de serem autuadas. Advogados dão alternativas para operar com segurança.

Fonte: DCI
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
06.02.2008

Licença-paternidade poderá aumentar de cinco para dez dias

Vieira da Cunha quer garantir apoio para o recém-nascido e a mãe nos primeiros dias.A Câmara analisa o Projeto de Lei 2141/07, do deputado Vieira da Cunha (PDT-RS), que aumenta o período da licença-paternidade de cinco para dez dias, passando a contar a partir do primeiro dia útil depois do nascimento do filho. 

O deputado ressalta que a licença-paternidade tem impacto positivo sobre o bem-estar da mãe e da criança recém-nascida.O projeto regulamenta o artigo 7° da Constituição, que trata dos direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. O prazo atual da licença-paternidade é estabelecido pelo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Tramitação - A proposta tramita em conjunto com o PL 6222/05, do Senado, que aumenta o prazo do estágio de convivência para adoção internacional. Os projetos tramitam em regime de prioridade e serão analisados em Plenário. O PL 6222/05 já foi aprovado por uma comissão especial.

Fonte: Agência da Câmara

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

06.02.2008

Salário poderá ser penhorável em até um terço

O Projeto de Lei 2139/07, do deputado Marcelo Guimarães Filho (PMDB-BA), torna penhorável até 1/3 dos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e demais quantias recebidas por devedores. O projeto altera o Código de Processo Civil (Lei 5.869/73). 

Segundo o autor do projeto, a impenhorabilidade da integralidade dos vencimentos "tem sido motivo de deliberada inadimplência de obrigações contraídas de forma legítima, em detrimento da boa-fé do credor". O deputado destaca que, em muitos casos, o credor não tem outro meio de receber seu crédito senão pela penhora de parte dessa verba.

"É inconcebível que, a pretexto de se tratar de salário, vencimentos ou subsídios, o devedor possa, na falta de outro bem passível de penhora, esquivar-se do pagamento de obrigações deliberadamente contraídas em seu proveito", diz o parlamentar.

Marcelo Guimarães Filho ressalta ainda que milhares de processos de execução judicial estão paralisados em todo o País pela impossibilidade de indicação de outros bens à penhora. Para ele, alguns devedores, inclusive, enriquecem ilicitamente à custa do prejuízo alheio.

Tramitação - O projeto será analisado em caráter conclusivo pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Fonte: Agência da Câmara

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

04.02.2008

Indenização por dano moral coletivo.

As empresas têm sido condenadas a pagar indenização por danos morais coletivos, em ações civis públicas, ajuizadas pelo Ministério Público do Trabalho, relacionadas ao meio ambiente do trabalho, ao trabalho análogo à condição de escravo, ao trabalho infantil, à discriminação de toda ordem (sexo, idade, raça, deficiência física), à revista íntima e à terceirização ilícita por meio de cooperativa de trabalho, entre outras. 

Não há conceito legal e doutrinário assentado sobre dano moral coletivo. Segundo o procurador do trabalho Raimundo Simão de Melo, “se o dano moral lato sensu é a violação de direitos da personalidade, dano moral coletivo é a violação transindividual dos direitos da personalidade”. 

Com a Constituição de 1988, a noção de dano moral não mais se restringe à dor e ao sofrimento (incisos V e X do artigo 5º), abrindo espaço a outros fatores que afetam negativamente a um grupo, como a lesão imaterial ambiental e os direitos e interesses metaindividuais da coletividade, previstos na Lei nº 7.347/85 (de ação civil pública) e no Código de Defesa do Consumidor. 

A Lei nº 7.347/85 assegura a responsabilização por danos morais e patrimoniais causados ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 

O Código de Defesa do Consumidor garante a prevenção e a reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos e o acesso aos órgãos judiciais e administrativos. 

Por outro lado, ensina Melo, não há qualquer restrição do direito à pretensão de indenização por dano moral coletivo, pois tais dispositivos (incisos V e X dos artigos 5º, da Constituição, e 186, do Código Civil) são abrangentes e englobam quaisquer ofensas ao nome, à imagem, à honra, à pessoa, etc, albergando as pessoas naturais, as jurídicas e as coletividades. 

Isso porque o dano extrapatrimonial coletivo atinge o direito de personalidade de caráter difuso, predominante na união de determinadas pessoas, na comunhão de interesses difusos e na indivisibilidade de garantias e interesses violados, envolvendo a coletividade indiscriminadamente. 

A violação ao sentimento coletivo se caracteriza quando o sofrimento é disperso, atingindo um grupo social ou comunidade, uma vez que não é só a dor psíquica que gera o dano moral, mas também qualquer abalo ao patrimônio moral de uma coletividade. 

Para Melo, a ofensa coletiva traz uma sensação de desapreço pelos valores essenciais da coletividade, como a dignidade humana, os valores sociais do trabalho, a saúde o bem-estar, a intimidade, a paz, o direito de cidadania, etc. 

Assim, é possível reparar o dano moral coletivo com base na legislação positiva, conforme o acórdão 4.832102, da 5ª Turma do TRT (Tribunal Regional do Trabalho) da 5ª Região (Bahia): “A ocorrência de violação ao direito de intimidade dos empregados configura dano moral coletivo e impõe sua correspondente reparação.

Ademais, a filmagem dos trabalhadores durante o período de trabalho efetivou-se de forma sigilosa, sem ciência dos empregados, configurando agressão ao grupo, prática que afeta negativamente o sentimento coletivo, lesão imaterial que atinge parte da categoria. Inteligência do artigo 59, X, da Carta Magna”. 

Fonte: Última Instância

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

01.02.2008

Furto na empresa não justifica revista íntima das empregadas.

A 11ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou provimento a recurso ordinário de duas empresas, fabricantes, respectivamente, de embalagens e produtos plásticos, em processo movido por uma operária. 

A Câmara manteve sentença da 5ª Vara do Trabalho de Campinas, que condenou as reclamadas a pagar à trabalhadora indenização por dano moral, por terem submetido a empregada a revista íntima de maneira vexatória. 

A reclamante e várias outras trabalhadoras foram revistadas porque teria ocorrido um furto em uma das empresas, que integram o mesmo grupo econômico. As recorrentes alegaram que não houve exposição das operárias na revista, que teria sido feita de acordo com o que a cláusula 33 da norma coletiva da categoria autoriza. Segundo as empresas, o objetivo da medida era “proteger bem maior, que são pertences e a paz no local de emprego”. 

No entanto, o relator do acórdão no TRT, desembargador federal do trabalho Flavio Nunes Campos, observou que o artigo 373, inciso VI, da Consolidação das leis do Trabalho (CLT), veda ao empregador fazer revistas íntimas em suas empregadas, ainda que por outras mulheres. 

“Não se pode dar uma conotação maior ao patrimônio econômico da reclamada em detrimento do patrimônio íntimo da reclamante”, advertiu o desembargador, enfatizando também que as empresas, ainda que o furto tenha comprovadamente ocorrido, “não podem inverter, a seu bel prazer, o Princípio da Presunção de Inocência, ou seja, o direito de não ser considerado culpado até prova em contrário”. 

Quanto à cláusula normativa que autoriza a revista, o magistrado lembrou que o dispositivo não tem qualquer efeito legal. “Por ser questão de ordem pública, a matéria não poderia ter sido transacionada pelo sindicato profissional.” 

Individual X coletivo - Para o relator, a revista íntima de trabalhadoras difere de outros procedimentos investigativos, que, quando não há excesso, não estão sujeitos a indenização. Como exemplos, ele cita as portas giratórias em instituições financeiras e o detector de metais em aeroportos, equipamentos que, leciona Campos, visam à segurança e à integridade física da coletividade. 

Em casos assim, “algum dissabor ou prejuízo ao exercício dos direitos individuais relativos à privacidade e ao livre acesso e trânsito deixa de prevalecer em face de um interesse maior da sociedade”, argumenta o desembargador. 

A Câmara decidiu manter também o valor de R$ 10 mil fixado na sentença de primeira instância como indenização à reclamante, por considerá-lo suficiente não só para reparar o sofrimento causado à trabalhadora, como também para coibir a reincidência por parte das empresas. Além disso, o colegiado determinou a expedição de ofício ao Ministério Público do Trabalho para as medidas que entender cabíveis.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 15ª Região, Campinas

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21.01.2008

Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou Resultados das Empresas - Motivação ou Obrigação?

Artigo: Vernon Luiz de Campos

Sempre fico muito feliz com as conclusões dos debates ocorridos por ocasião de congressos e seminários, principalmente durante painéis onde se discutem temas para conhecer e saber o que para os empresários fazem para motivar e conseguir bons resultados de seus empregados. Normalmente se discutem sobre temas como retenção de talentos, remuneração, comunicação nas empresas, processo decisório e sucessão. Na opinião dos empresários o ser humano é fundamental para o desenvolvimento das empresas e é necessário investir para garantir empregados satisfeitos e felizes em participar de uma organização. Segundo eles, os gestores precisam definir os valores da empresa, procurar pessoas que tenham valores semelhantes, investir em benefícios, salários adequados e em oportunidades para o desenvolvimento pessoal e profissional. A participação nos lucros ou resultados sempre é evidenciada como uma das ferramentas mais importantes para conseguir a adesão das pessoas e torná-las parte efetiva do empreendimento. Ao mesmo tempo fico muito triste quando, nas minhas intervenções como consultor na área de relações do trabalho, tento explicar aos empresários de pequenas e médias empresas sobre as vantagens de se aplicar os procedimentos da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, que regulamentou a participação dos trabalhadores nos lucros e resultados da empresa no Brasil, como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, e tenho que ouvir que isso é aplicável somente para as grandes empresas que têm lucros, publicam seus balanços e, assim, podem abrir estas informações para os trabalhadores, como se fosse possível haver formas diferenciadas de aplicações de leis dependendo do tamanho da empresa, ou formas diferentes de motivar empregados de empresas grandes, médias ou pequenas. Na verdade o que acontece é que os empresários são mal orientados pelos seus assessores a respeito da aplicação da legislação brasileira. A implantação de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas é obrigatória no Brasil desde 19 de dezembro de 2000, através da promulgação da Lei nº 10.101, após 33 sucessivas publicações de Medidas Provisórias que se iniciaram através da nº 794, de 29 de dezembro de 1994. O mais importante é que a essa lei que regulamenta o assunto deixa as partes, empresa e empregados, tratarem do assunto internamente e de forma bem flexível, e não estabelece qualquer penalidade para as empresas que não tomarem esta iniciativa através de um dos procedimentos estabelecidos e que possibilita às empresas capitalizarem o assunto para si, definindo as suas regras com os empregados. Um outro procedimento, o segundo estabelecido na lei, para que os empregados tenham acesso à participação nos lucros ou resultados da empresa, fica por conta da iniciativa dos sindicatos das diversas categorias profissionais, que podem buscar a sua negociação através de Acordos ou Convenção Coletiva de Trabalho. A respeito desse assunto os representantes dos trabalhadores têm se mantido afastados, tendo em vista que empregado motivado, satisfeito e feliz não interessa muito para alguns ramos do movimento sindical onde a regra é: quanto pior para os trabalhadores melhor para o sindicato que mantém a base unida e alerta para as suas reivindicações. Na verdade não existe qualquer sanção imposta pela Lei nº 10.101 para as empresas que não a cumprem, assim como não existe qualquer obrigação sobre pagar valores relativos à participação nos lucros ou resultados aos empregados. Existe sim, a obrigação de cumprir a lei e de se negociar com os empregados regras claras e objetivas, combinando de que forma e quando haverá liberação de valores, caso os objetivos e metas estabelecidas e negociadas forem atingidas. Com certeza, se a estrutura do sistema for elaborada de forma inteligente e planejada, quanto melhor forem os resultados mais recursos estarão disponíveis para distribuição de valores e vantagens para os dois lados, ou seja, empresa com mais lucros ou desempenho em indicadores de resultados e os empregados mais satisfeitos, felizes, e com um pouco mais de dinheiro para gastar. Portanto, a conclusão é simples, somente haverá pagamento de participação nos lucros ou resultados se houver desempenho favorável e valor disponível agregado que possa financiar o seu pagamento. Tudo vai depender da forma "inteligente" como vai ser estruturado o sistema. A maioria dos empresários teve 33 meses para se adaptar às regras desde o evento da primeira Medida Provisória que regulamentou a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, e agora já se passaram mais de 6 anos e meio da promulgação da Lei nº 10.101, que formalizou o assunto, sem estabelecer qualquer penalidade ou obrigação quantitativa para as empresas que ainda não tomaram essa iniciativa e muitas empresas ainda acham que este assunto não merece atenção, é apenas mais uma lei que não "pegou". Sabendo que alguns empresários brasileiros somente cumprem as suas obrigações se as leis forem punitivas, o deputado Medeiros (PL-SP), aquele da Força Sindical, e que vêm da base dos trabalhadores, apresentou ao Congresso um Projeto de Lei que leva o nº 4.885, com a justificativa de que a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas não é prioridade para os empresários e que assim deverá ser aplicado de forma obrigatória. Caso este projeto seja aprovado, ele vai alterar as regras da Lei nº 10.101, que até aqui deixa as partes bem a vontade para negociarem entre si as regras, objetivos e metas, e vai acrescentar uma obrigação para as empresas que não cumprem a lei, devendo pagar obrigatoriamente em dezembro de cada exercício um salário nominal para todos os empregados a título de participação nos lucros ou resultados. Finalmente pode estar vindo aí o 14º salário que todos os sindicalistas e empregados estão tanto esperando, e o que é pior, como mais uma obrigação legal a ser paga não se sabe porque, más que servirá, no mínimo, para que os empresários reclamem mais uma vez da alta carga de encargos trabalhistas já imposta pelo governo. Mais uma vez será necessário nos questionarmos sobre: "onde foi que erramos" ou "o que não fizemos para impedir isso". Esse é o nosso Brasil, onde algumas coisas somente acontecem quando empurradas "goelas abaixo" como obrigação, quando poderia ser pela motivação. 

Fonte: FISCOSoft
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